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Vitória (ES), segunda-feira, 29 de Junho de 2020.
ROGELIO PEGORETTI CAETANO AMORIM

Secretário de Estado da Fazenda

PAULO ROBERTO FOLETTO
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca

MARCUS ANTÔNIO VICENTE
Secretário de Estado de Saneamento, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano

JOSÉ MARIA DE ABREU JÚNIOR
Secretário de Estado de Esportes e Lazer

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ALEXANDRE OFRANTI RAMALHO
Secretário de Estado da Segurança Pública e 

Defesa Social

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social

Protocolo 591987

Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado do 
Espírito Santo  - IPAJM -

PORTARIA Nº 66-S, DE 26 DE 
JUNHO DE 2020.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM, 
no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 61, inciso XIII, da 
Lei Complementar nº 282/2004 
c/c art.52 da LC  46/94, regu-
lamentado pelo Decreto 4.517-
R/2019, e tendo em vista o 
que consta no documento 
2020-BQM2DJ

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora ROBERTA 
ABREU SILVA MARQUES 
RODRIGUES - NF 3066258, para 
responder pelo cargo em comissão 
de Gerente Jurídico Previdenciário, 
em substituição a titular MARCIA 
AIRES CARDOSO PARENTE 
DE ALENCAR - NF 3261760, em 
gozo de férias regulamentares 
no período de 15/06/2020 a 
26/06/2020 e enquanto durar 
seu afastamento.

JOSE ELIAS DO NASCIMENTO 
MARÇAL

Presidente Executivo - IPAJM

Protocolo 591826

PORTARIA Nº 067- S, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- IPAJM, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I, artigo 1º da 
Portaria nº 004-R, de 31/03/2015 DIO-ES 01/04/2015,

1 - RESOLVE:

Art. 1º - Antecipar as férias dos servidores abaixo relacionados:

Servidor Nº func. Período atual Novo período
Antonio Henrique Calmon 
Brandão

2792192 04/01/2021 a 18/01/2021 04/08/2020 a 18/08/2020

Cristina Helena Caldas Sarmento 3060691 13/10/2020 a 27/10/2020 30/06/2020 a 14/07/2020
Gerson Cintra Porfiro 2772043 03/08/2020 a 01/09/2020 29/06/2020 a 28/07/2020

SÔNIA MARIA CASOTTI

Diretora Administrativa e Financeira - IPAJM
Protocolo 591833

Secretaria de Estado de 
Controle e Transparência  - 

SECONT -

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA 
CONSECOR Nº 024/2020

O CONSELHO ESTADUAL 
DE CORREIÇÃO, no uso das 
atribuições e prerrogativas 
dispostas na Lei Complementar nº 
847 de 12 de janeiro de 2017, e no 
Regimento Interno aprovado pela 
Resolução CONSECOR nº 001 de 
17 de julho de 2017, em reunião 
ordinária realizada no dia 28 de 
maio de 2020, delibera:
Processo: 72855886
Solicitação: Autorização para 
abertura de Processo Administrati-
vo Disciplinar.
DECISÃO: O CONSECOR, 
acompanhando por unanimidade 
o parecer do Corregedor Geral do 
Estado, DECIDE pela autorização 
de abertura de Procedimento Admi-
nistrativo Disciplinar em desfavor 
do interessado.

EDMAR MOREIRA CAMATA
Presidente do CONSECOR

Protocolo 591777

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA 
CONSECOR Nº 025/2020

O CONSELHO ESTADUAL 
DE CORREIÇÃO, no uso das 
atribuições e prerrogativas 

dispostas na Lei Complementar nº 
847 de 12 de janeiro de 2017, e no 
Regimento Interno aprovado pela 
Resolução CONSECOR nº 001 de 
17 de julho de 2017, em reunião 
ordinária realizada no dia 28 de 
maio de 2020, delibera:
Processo: 2020-B48BG
Solicitação: Avocação Processual
DECISÃO: O CONSECOR, 
acompanhando por unanimidade 
o parecer do Corregedor Geral do 
Estado, DECIDE pela aprovação da 
solicitação de avocação processual 
para abertura de Sindicância admi-
nistrativa.

EDMAR MOREIRA CAMATA
Presidente do CONSECOR

Protocolo 591778

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA 
CONSECOR Nº 026/2020

O CONSELHO ESTADUAL 
DE CORREIÇÃO, no uso das 
atribuições e prerrogativas 
dispostas na Lei Complementar nº 
847 de 12 de janeiro de 2017, e no 
Regimento Interno aprovado pela 
Resolução CONSECOR nº 001 de 
17 de julho de 2017, em reunião 
ordinária realizada no dia 28 de 
maio de 2020, delibera:
Processo: 81481748
Solicitação: Conselho de 
Justificação
DECISÃO: O CONSECOR, 
acompanhando por unanimidade 
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o voto do Conselheiro Relator, 
DECIDE por acompanhar o parecer 
do Conselho de Justificação pela  
aplicação da sanção DETENÇÃO,  
nos termos do inciso II, art. 13 
da Lei Estadual nº 3.213/1978 c/c 
art. 18 do Dec. Estadual 254-R, 
afastando no entanto a possi-
bilidade da sanção acessória da 
movimentação do justificante da 
OME, assim como orientação à PMES 
quanto à submissão do justificante 
ao artigo 2º da Portaria 785-R do 
Comando Geral da PMES nos termos 
do voto do Conselheiro Relator.

EDMAR MOREIRA CAMATA
Presidente do CONSECOR

Protocolo 591780

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA 
CONSECOR Nº 027/2020

O CONSELHO ESTADUAL DE 
CORREIÇÃO, no uso das 
atribuições e prerrogativas 
dispostas na Lei Complementar 
nº 847 de 12 de janeiro de 
2017, e no Regimento Interno 
aprovado pela Resolução 
CONSECOR nº 001 de 17 de 
julho de 2017, em reunião 
ordinária realizada no dia 28 
de maio de 2020, delibera:
Processo: 79820409
Solicitação: Recurso Adminis-
trativo.
DECISÃO: O CONSECOR, 
acompanhando por 
unanimidade o voto do 

Conselheiro Relator,  DECIDE 
pelo não provimento do 
recurso interposto, mantendo 
sem reparos a decisão  005/2020 
do  Conselho da Polícia Civil, que 
manteve a decisão 060/2019, 
que aplicou a penalidade ao 
servidor

EDMAR MOREIRA CAMATA
Presidente do CONSECOR

Protocolo 591781

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA 
CONSECOR Nº 028/2020

O CONSELHO ESTADUAL 
DE CORREIÇÃO, no uso das 
atribuições e prerrogativas 
dispostas na Lei Complementar nº 

847 de 12 de janeiro de 2017, e 
no Regimento Interno aprovado 
pela Resolução CONSECOR nº 
001 de 17 de julho de 2017, 
em reunião ordinária realizada 
no dia 28 de maio de 2020, 
delibera:
Processo: 82819882
Solicitação: Recurso Administra-
tivo.
DECISÃO: O CONSECOR, 
acompanhando por unanimidade o 
voto da Conselheira Relatora, decide 
pelo conhecimento e improvimento 
do recurso interposto.

EDMAR MOREIRA CAMATA
Presidente do CONSECOR

Protocolo 591782
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